
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

 INSTITUTO DE QUÍMICA  

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE DISCIPLINA 

 

1º Semestre 2025 

Disciplina 

Código  Nome  

QF 431 Físico-Química I 

 

Turmas Horário Local 

A Quintas-feiras (16 as 18h) e Sextas-
feiras (14 as 16h). 

IQ 01 

   

 

Docentes 
Edvaldo Sabadini, email: sabadini@unicamp.br, laboratório B 135 

 

Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 
Descrição: Serão desenvolvidas aulas expositivas e algumas atividades realizadas em 

grupos, onde serão desenvolvidos os tópicos da ementa da disciplina. A avaliação será 

baseada em duas provas escritas e exame para os alunos que não atingirem média igual a 
5. 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 
Descrição: Pretendo entregar as notas das provas em até duas semanas após suas 

realizações. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
Serão realizadas duas provas (P1 e P2) de igual peso. Será realizada a média aritmética das provas 
para obter a Média, M = (P1+P2)/2, que ser for maior ou igual a 5, os alunos estarão aprovados. Se a 
média for menor que 5, os alunos irão para exame. Neste caso, a nota final será a média aritmética 
entre a média das provas e do exame, NF=(M+E)/2. Caso a média (MF) for maior ou igual a 5, o aluno 
será aprovado.  
o exame final substituirá a avaliação no dia de faltas abonadas conforme inciso V do artigo 72 do 
Regimento Geral de Graduação. 
 

 

Forma de Atendimento Extra-Classe 
Descrição: Serão realizadas aulas de exercícios extraclasse, com frequência semanal. 

 

Calendário 
Data Atividade 

27/02 Apresentação da disciplina 

 Com exceção dos dias feriados (ou facultativos) as aulas serão 
desenvolvidas em todas as quintas e sextas-feiras, de forma a 
cumprir o programa da disciplina, como indicado na tabela a 

seguir. 

mailto:sabadini@unicamp.br


  

 

fevereiro março abril maio junho julho 

27, 28 06, 07 03, 04 01, 02 
(feriados) 

05, 06 03,  

04 (Prova 2) 

 13, 14 10, 11 08, 09 12, 13 10, 11 

 20 , 21 17, 18 
(feriados) 

15, 16 19, 20 
(feriados) 

17 (Exame) 

18 

 27, 28 24, 

25 (Prova1) 

22, 23 26, 27 07 a 12 
semana de 
estudos 

   29, 30  14 a 19 
exames 

 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 
(3) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer do 
semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, e 
autorização da Comissão de Graduação. 

 

SEGUEM A EMENTA, PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 



 



 


